
PREFEITURA MUNICIPAL DEPINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de lei. v1-2  3' — 
merciais no Mercado M-ur),ici- 	dp Dispõe sobre atividades co- 

pal e dá outras providencias. 	
/ 

Geraldo Jose Rodrigues Âlckmin Filho, Prefei  
ip 	faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhan 
va e ele promulsa a seguinte lei: 

xt. 1.2  - O Mercado Munici2al_ tem como nalidade ca 
pecífica o comercio de gêneros alimentícios, a varejo, para o 
abastecimento da população. 

Art. 22 - Como gêneros alimentícios devem ser enten-
didas todas as substâncias sólidas ou líquidas que possam ser i 
geridas, excetuados os medicamentos. 

Parágrafo "Cnico - No se incluem nas substâncias lí-
quidas de que trata este artigo, as bebidas alcoólicas. 

Art. 32 - O Mercado Municipal funcionará todos os 
dias, inclusive domingos e feriados, somente para vendas a con-
somidores, de gêneros alimentícios, especialmente: 

I - cereais; 
II - carnes; 
III - pescado; 
IV - hortaliças, verduras, legumes, raízese tuberculos; 
V - frutas; 
VI - óleos vegetaisí 
VII - massas alimenticias; 
VIII - leite e seus derivados; 

IX - pão, biscoitos, bolachas e farinhas; 
- refrigerantes e refrescos 

XI - doces, balas, bombons e similares. 
Art. 4R - Os comerciantes estabelecidos no Mercado 

oanicipal, são usuários dos boxes, com permissão de uso a titu-
lo precário, não lhes sendo assegurado. nenhum direito alCm do. 
uso do imóvel. 

Art. 52 - A taxa de ocupação dos boxes ou cLiodos do 
i,lercado Municipal passa a ser a seguinte: 

-por metro de frente e por m;s115%. do valor de refe- 
rencia. 

Art. 62 - Passará a ser de 50% do valor de referên-
cia por metro de frente, a taxa de transfergncia de boxes ou cô-
modos do Mercado Municipal. 

Art. 7R - O pagamento da taxa de transfer;ncía e da 
responsabilidade do permissionário transferidor do boxe, devendo 
o comprovante do recolhimento do tributo, ficar em poder do novo 
permissionário. 

Art. 8 - Na hipótese do não pagamento da taxa pelo 
responsável de que trata o artigo anterior, o tributo passará a 
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constituir ônus do novo permissionário do boxe. 

§ 12  - Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o 
prazo para o recolhimento da taxa de transferência será de 5 ( 
cinco) dias a contar da notificação expedida pela Prefeitura, 

§ 22  - A falta do pagamento do tributo no prazo fixa-
do no parágrafo anterior, importa na anulação da, autorização da 
transferência, passando o boxe ou comede a ser objeto de licita-
ção para , permissão de uso. 

Art. 92  - O novo usuário do boxe transferidel ao fazer 
sua inscrição de contribuinte na Prefeitura Municipal, deverá 
juntar ao seu requerimento, a prova do pagamento da taxa de 
transferência. 

Art. la - Para que a atividade comerci4 no Mercado 
i1unicipal se restrinja unicamente ao comêrcio de generos alimen-
tícios nos termos desta lei, fica proibida a venda no próprio mil 
nicipal, de qualquer outro artigo ou mercadoria. 

Art. 11 - Os usuários de boxes ou cómodos do Mercado 
Municipal, cujas atividades comerciais não se enquadrem no ramo 
de g;neros alimentícios, terão o prazo de 18 (dezoito) meses a. 
contar da publicação desta lei, para a alteração do seu ramo de 
comercio ou entrega do boxe a administração do Mercado. 

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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